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LEI NO í2, DE í6 DE FEVEREIRO DE2022

Ratifica a Primeira Alteração e Consolidação do
Protocolo de lntenções do CONSUD
Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Sudoeste, e dá outres provadêncies.

Volmar Duarê, Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do

Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 10. Fica ratificado em todos os seus termos a Primeira Alteração

e Consolidação do Protocolo de lntenções do CONSUD - Consórcio

lntermunicipal de Saúde do Sudoeste aprovado na Assembleia Geral de

Prefeitos realizada nos dias 2610612020 e 1910512021.

Att- 2o. Faz paÍle desta Lei o conteúdo do referido documento,

independentemente de transcriçâo, autorizando-se o Chefe do Poder Executivo

Municipal a promover, posteriormente, a celebração do respectivo contrato de

consórcio público e demais atos necessários para a perfeita execuçâo das

alteraçôes.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná,

aos 16 dias do mês de Fevereiro de 2022.
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LEI N" t2" DE 16 DE FEVE,REIRO DE 2022

Ratifica a Primeira Alteração e Consolidação do
Protocolo de Intenções do CONSIJD -
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste,
e dá outras pror idóncias.

\:olnlaI Dürfte, Preiiito \{ulicipal de SalguCo frliro, Estadi.r
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu saociono r seguintc lci:

An. 1". Fica ratificado em todos os seus termos a Pdmeira
Alteração e Consolidação do Protocolo de Intençõcs do
CONSUD - Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Sudoeste apror.ado na Assembleia Geral cie Prefeitos realizada
nos dias 261061202ú e 19/05/202i.

Art. 2'. Ft z parte desta Lei o conteúdo do referido documento,
independentemente de hanscdção, autorizando-se o Chefe do
Poder Executivo Municipal a promoveÍ, posteriormente. a
celebraçào do rcspectivo contrato de consórcio público e

demais atos necessários para a perfeita execução das

alteraçôcs.

AÍ. 3'. Esta Lci entmú em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefcito Municipal de Salgado Filho, Estado do
Paraná- aos 16 dias do mês dc Fcvereiro de 2022.

,.OLMAR DLURTE
Prefeito Municipal
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